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Atos do Poder Executivo

ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXABA

Decreto nº 008/2018                  Quixaba-PB, 25 de Janeiro de 2018.

 

 O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUIXABA – PB, Estado da 

Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, 

VI, da lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 Art. 1º. Que todas as contas corrente, pertencente ao Fundo 

Municipal de Saúde de Quixaba, CNPJ: 12.335.016/0001-34, será 

movimentada conjuntamente pela Prefeita: CLAUDIA MACARIO LOPES, 

CPF: 980.443.114-91 e pelo Tesoureiro, MARCONE MACÁRIO LOPES, 

CPF: 805.478.934-34, com poderes para emitir cheques, abrir contas de 

deposito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar 

saldos, extratos e comprovantes, efetuar transferências/pagamentos, 

requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar 

cheques, sustar/contra ordenar cheques, cancelar e baixar cheques, efetuar 

resgates de aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 

efetuar saques- conta corrente, efetuar saques- poupança, consultar 

contas/ aplicações programas repasse recursos federais- RPG, efetuar 

pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônicos 

e liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro/AASP, solicitar 

saldo/ extratos de investimentos, emitir comprovantes, encerrar contas de 

deposito.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua 

publicação.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da 

Paraíba, 25 de Janeiro de 2018.

CLAÚDIA MACARIO LOPES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUIXABA

DECRETOS

 A D M I N I S T R A Ç Ã O
CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
PREFEITA

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018

PREGÃO na forma PRESENCIAL Nº 008/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, por sua Pregoeira Oficial, designado 
pela Portaria nº 001/2018, de 02.01.2018, publicada no Jornal Oficial do Município no 
dia 02.01.2018, publica para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei 
nº 10.520/02 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e subsidiariamente pela Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL na sede deste órgão, localizado na Rua Francisco de Assis, 295, bairro 
Centro, na cidade de Quixaba-PB, Cep: 58.733-000, no dia 07.02.2018 às 16h00min 
para Aquisição Parcelada de Combustíveis e Lubrificantes destinados aos Veículos 
da Frota Pública e Locada para atender as necessidades das diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Quixaba-PB, conforme Anexo I – Termo de Referência 
do Edital. Maiores informações e cópia completa do Edital e seus Anexos, poderão 
ser obtidas na sede da prefeitura no endereço acima indicado, no site da prefeitura 
municipal de Quixaba-PB através do site http://quixaba.pb.gov.br/, ou pelo Tel. (83) 
3425-0000. Sinta-se convidado a participar do certame, representante do Ministério 
Público do Estado da Paraíba.  

Quixaba-PB, 24 de Janeiro de 2018.   

ALLANE CANDEIA DE MACEDO
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2018

PREGÃO na forma PRESENCIAL Nº 007/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, por sua Pregoeira Oficial, designado 
pela Portaria nº 001/2018, de 02.01.2018, publicada no Jornal Oficial do Município 
no dia 02.01.2018, publica para conhecimento dos interessados que, nos termos da 
Lei nº 10.520/02 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL na sede deste órgão, localizado na Rua Francisco de Assis, 
295, bairro Centro, na cidade de Quixaba-PB, Cep: 58.733-000, no dia 07.02.2018 às 
14h30min para Contratação de empresa especializada na Prestação dos serviços de 
Remanufatura de Cartuchos no atendimento as necessidades das Diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Quixaba-PB, conforme Anexo I – Termo de Referência 
do Edital. Maiores informações e cópia completa do Edital e seus Anexos, poderão 
ser obtidas na sede da prefeitura no endereço acima indicado, no site da prefeitura 
municipal de Quixaba-PB através do site http://quixaba.pb.gov.br/, ou pelo Tel. (83) 
3425-0000. Sinta-se convidado a participar do certame, representante do Ministério 
Público do Estado da Paraíba.  

Quixaba-PB, 24 de Janeiro de 2018.   

ALLANE CANDEIA DE MACEDO
Pregoeira Oficial


